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LEI N° 18.124, DE 25 DE MAIO DE 2022

PUBLICADA

Institui a Semana Municipal de
Conscientizagdao contra a Violéncia

em_0d /7 06 1_2022 . Obstétrica no ambito do Municipio
de Maraba.

José Nilton de Medeiros

Secretario Municipal de Administracdo
Portaria n? 011/2017-GP

A Camara Municipal de Maraba, Estado do Para, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituida, no Calendario Oficial de Eventos do Municipio de Maraba,
a Semana Municipal de Conscientizagdo contra a Violéncia Obstétrica, devendo ser
comemorada na segunda semana de margo de cada ano.

Paragrafo (nico. Considera-se violéncia obstétrica todo ato praticado pela
equipe de saude como abusos, desrespeito, maus-tratos e negligéncia durante a
assisténcia ao parto nas instituicdes de saude.

Art. 2° A Semana Municipal de Conscientizacdo contra a Violéncia Obstétrica
tera carater educativo com os objetivos de:

| - conscientizar a populacédo acerca da tematica de violéncia obstétrica com
acoes culturais e sociais; e

Il - promover o acesso a informagao sobre a violéncia obstétrica em empresas
privadas, entidades, conselhos municipais, associagdes de bairros, instituicbes de saude
publica ou privada do Municipio e érgaos interessados.

Art. 3° Esta lei entrard em vigor na data de sua publicacéao.

Gabinete do Prefeito de Maraba, Estado do Para, em 25 de maio de 2022.

iranda Filho
Prefeito Munitipal de Maraba
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